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CONTRATO CARTA CONVITE NO OO1'2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DE OBRAS E SERVTÇOS, OBJETTVANDO A REFORMA E
REVITALIZAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE
AZUL PAULISTA, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTE AZUL PAULISTA, E A EMPRESA GV ENGENHARIA
CONSTRUÇÃO LTDA, CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO DE
CARTA CONVITE NO Oíl2023.

PROCEDIITTENTO TNTERNO No 001/2023

COilTRATAçÃO DE EI'PRESA ESPECIALIZÀDA PARA EXÉCUçÃO DE OBRAS E
SERVIçOS, OBJENVANDO A REFORMA E REVTTALIZAçÃO DO PRÉDIO DA
CÂI,ARA MUiIIciPAL DE MoilTE AZUL PAULISTA.

Data a$inaturat 281 1 212023

Valor Global: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)

Vigência: de 28h212O23 a 2811212024

A CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA, §ituâda na R, CeI Joáo Manoe|,
90 - Centro, CEP: 14730-000, inscrito no CNPJ sob no 54.163. í671000í-OO, isento de
lnscÍiçáo Estadual, doravante denominada CONTRATANTE, nestê ato representado
pelo vereador, Sr. Fábio Jêrônimo Marques, inscrito no RG no 21.243.3íS-5 e CpF no
07 4.230.27 847, residente e domiciliado nesta cidade de Monte Azul paulista - Sp, e a
empresa abaixo Íelacionâda, em ordêm de preferência por classificaÉo, doravante
denominada CONTRATADA, celebrâm o pÍesente CONTRATO, nos termos da Lei no
8.666/1993, bem como do edital de CARTA CONVITE nos autos do processo em
epígrafe, e as cláusulas e condiçÕes seguintes que Íeciprocamente se outorgam ê
acaitâm.

CONTRATADA

Razáo Social: GV ENGENHARIA CONSTRUÇÃO Endereço: Via de Acesso Sebastiáo
Fioreze, no. 45, Baino: Anoyo, CEP: 14.730-000, na cidade de Monte Azul paulista-Sp,
CNPJ: 54.923.966/0001-20, Telefone: 17 3361-2223t99101-2880, Reprêsentante:
MATEUS SILVEIRA CHIERATO, CPF: 3'11.7í6.888-57, RG:34.'!33.823-0, CREA SP
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5061765980, e-mail: www.qvenqenharia.com. br.

CúUSULAI.DooBJETo

1.'1. A Contratada se obriga a fomecer ao contratante os serviços de execução, com
fornecimento de material para ExEcuÇÃo DE oBRAS E sERVIÇos, oBJETTVANDO
A REFORMA E REVITALIZAÇÃO OO PRCOIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE
AZUL PAULISTA, conforme descrito no Edital de CARTA CONVITÉ, no 0112023,
Processo no 7 012023, e nos sêus ANEXOS, que sáo parles integrântes destê Contrato.

CLÁUSULA 2. RESPONSABIL'DADE E ET.ICARGOS DA CONTRATADA

2.1 . Além das suas responsabilidades legais, a Contrâtada obriga-se:

2.1.1.4 assumir as íesponsabilídades por eventuais danos causados a Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista e à terceiros, em decorrência de sua ação ou omissáo
no desenvolvimento das obras, inclusive danos morais, pessoais e materiais, sem
nenhuma responsabilidade do Contratante.

2.1 .2. Execulaí as obrâs dentÍo de um elevado padráo de qualidade;

2.1 .3. Cuíear todos os encargos resultantes da execüÉo das obras, inclusive
impostos, taxas e emolumentos, encargos técnicos, trabalhistas e preüdenciários, que
incidirem sobre o objeto adjudicado, bem como, seguro de acidentes pessoais para
empregados, administradores, técnicos e terceiros que se encontrarem no local das
obras.

2.1.4. Manter no local dás obras, represêntante com formação adequada, nos têrmos
do Edital, devidamente autorizado a coordênar os trabalhos, preslar assistência,
esclarecimentos à fiscalizaçáo, com poderes, inclusive, para deliberar sobre
determinaçÕes de urgência que se fizerem necessárias.

2.1.5. A Contratada manlerá, no recinto das obras, um livro dênominado "Diário de
Obra", devidamente numerado e rubficâdo pela Íiscalizaçáo do Contratante, no qual
seráo registrados os principais fatos relâtivos à marcha dos serviços, inclusive as
ordens, instruçóes e reclamaçóes da ÍiscalizaÉo, com todos os elementos solicitados
no Edital.

2.1.6. Colocar no canteiro dê obras, placas padráo, confeccionadas de confoÍmidade
com modêlo fornecido pelo contratante.

2.1.7. ResponsabilizâÍ-se por guaisquer acidêntes quê venham a ser vitimas os seus
empregados em atiüdade, quando em seÍviço, por tudo quanto às leis trabalhistâs e
previdenciárias lhs assegurem ê pelas demais exigênciâs legais para o exercício das
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atividades.

CúUsuLA 3 . oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

3.1. Alem de suas obrigaçoes decorrent$ da própria lei, o Contratante obriga-se

3.1-1. A acompanhaÍ, íiscalizar, confeÍiÍ e avaliar as obras, objeto deste contrato,
através de seus fiscais.

3.1.2. Efêtuar os pagamentos, inclusive da última fase excetuada conforme cláusula Vlll,
desde quê tenha havido o recebimento provisório.

3.1.3. Notificar à Contratada o recebiÍnento definitivo das obras, após vistoria pelo
Contratante.

GLÁUSULA 4 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO

4.1. Os serviços seráo executado8 e entregues no prao máximo de Og (oito) meses, â
contar da Autorizaçh de lnício de obra pela câmâra Municipal de Montê Azul paulista,
incidindo muha moratória na percentagêm de 0,33% (zeÍo virgulâ trinta e três por cento)
do valor do contrato por dia de atraso, até o limite legal, com base no ârt. g6 ê seus
incisos e 87, ll da Lei no 8.666i93 e alteraçôes posteriores, atendendo à6 especificaçõês
mínimas con§tantes dos projeto§ e memorial descritivo, após a a§sinâtuÍa do contrato.

4.2. O prczo âcima somenle será aherado, a juízo do Contratânte, se oconem fatos
graves devidamente comprovadoe que justifiquem tal procedimento.

4.3. O prazo de garantia das obras exêcutadâs será de no mínimo S (cinco) anos,
conforme aúigo 618 do Novo Codigo Civil Brasileiro_

cúusuLA5-DopREço

5.1 . O preço para execuçáo das obras nos termos do Edital e da proposta da Contratada
é de R$ 320.000,00 (trezêntos ê vinte mil reais).

CLÁUSUIá 6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIilIADO

6.1 . As despesas deconentes do objeto licitado correráo por conta da sêguinte DotaÉo
Orçamentáriâ:

0í .031.0002.2002.0000.3.90.39.00

CúUSULÂ 7. Dos PAGAMENToS

7.1. A Càma:a Municipal dê Monte Azul Paulista efetuaÉ pagamênto, seguindo os
prazos constante no Cronograma Físico-Financeiro, após a apresentaçáo/apÍovaÉo da
mediçáo e em conformidade com o disposto abaixo:

7.1.1. As mediçóes deveráo ser apresentadas, seguindo os prazos conslante no
Cronograma Físicp-Financeiro, e abrangerá o que foi executedo no p€ríodo anterior_
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7.1.2. Canslaíá na planilha, a mediçáo físico-financeira dos serviços executados no
periodo, porém os pagamentos náo estâráo vinculados ao valorfinanceiro das mediçÕes
e sim âo dispoío no item 7.1, râzâo pêla qual o licitânte náo poderá medir serviços que
importêm em valor inferior âo dâ parcela constântê no cronograma.

7.1.3.Paraa realizaçáo do pagâmento, é indispensável a apresentaçáo do comprovante
de regularidade junlo ao INSS relâtivo aos empregados que executaram o serviço
mêdido.

7.2. A CONTRATADA deverá endereçar a mediçáo à Câmara Municipal, protocolando
no Sêtor de PÍotocolo.

7.3. A Câmara Municipal analisaÉ a mediÉo e a aprovará, parcial ou totalmente, em
ate 05 (cinco) dias úteis após o protocolo da mesma, autorizândo a CONTRATADA a
emitir Nota FiscallFatura dos serviços aprovados.

7.4. A CONTRATADA deverá êmitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços efetuados e
aprovados e, encaminhá-la para aceite e âpós ao Departamento Financeiro da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista.

7 .4.1. O item aqui tÍatado deverá atender o que dispóe no item anterior, conforme as
portarias CAÍ 16212008, CAT 17 312009 e CA'l 1 841201 0.

7.5. A Câmara Municipal de Monte Azul Paulista efetuará o pagamento da Nota
Fiscal/Fatura apresentada, em até 10 (dez) dias após o protocolamento da mesma, nos
termos provistos nêsta cláusula.

7.6. Junto com a taluÍa, a CONTRATADA deveíá apÍesentar seguintes @mprovantes:

7.6.1. Prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ê lnformaçóês à Previdência Social - GFIP,
que deveráo corresponder ao período de execuÉo e por lomador de serviço
(CONTRATANTE), da seguinte forma:

7.6.1.1. Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social;

7.6.í.2. Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a
autentícaçáo mêcânicâ ou acompanhada do comprovante de rêcolhimento bancário ou
o comprovante êmitido quando o Íecolhimento for efetuado pela lnternet;

7.6.1.3. Relaçáo dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP - RE;

7.6.1 .4. Relação de Tomadores/Serviços/Obras - RET; ffi
7.6.1.5. Caso, por ocasiâo da aprê§€ntação da nota fiscal/falrr3, nry haiadecnr.ndo,o rftprazo lêgâl para ÍecolhiÍÍFÍ{o do FGTS podêráo sêr apresentadae ópies das Ouias def
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recolhimento íeferentes ao mês imediáamentê anterior, devendo a CONTRATADA
apresentar â documentaÉo devida, quando do vencimento do prazo legal para o
recolhimenlo.

7 .6.2. Prova de rêcrlhimento do lmposto sobre Serviços de eualquer Natureza -
ISSQN, devido no Municípío no qual a prestaçáo do serviço for realizada, em
consonância com as disposiçóes contidas na Lei Complementar no i í6, de 31.07.09.

7.6.3. Cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob este
contrâto, identificando o número do contrato, relacionando respec{ivamente todos os
sêgurados coloc€ldos à disposiÉo desta e informando:

7.6.3.í. Nomes dos segurados;

7.6.3.2. Cargo ou função;

7.6.3.3. Rêmuneraçáo, discriminando separadamente as parcelas sujêitas ou náo à
incidência de contÍibuições previdenciárias.

7.6.3.4. Descontos legais;

7.6.3.5. Quantidade de guotas e valor pago â título de salário-família;

7.6.3.6. Totalizaçáo poÍ rubrica e geral;

7.6-3.7. Resumo gêral consolidado da folha de pagamento.

7.6.4. Demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, com as seguíntes
inÍormaçôes:

7.6.4.1. Nome e CNPJ do CONTRATANTE;

7.6.4.2. Dala de emissáo do documento de cobrança;

7.6.4.3. Número do documento de cobrânça;

7.6.4.4. Valor bruto, retenÉo e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;

7 .6.4.5. TotalizaÉo dos valores e sua consolidaçáo.

7.6.5. Comprovantes de pagamento dos salários concementes ao período que a
prestaçáo dos serviços se refere com a apresentaçáo de um dos seguintes documentos:

7.6.5.'1. Comprovante de depósito em conta bancária do empregado; ouplj

7.6.5.2. Comprovante dê pâgâmento a câda empregado ou recibo de cada um deles,
contendo a idêntificaÉo da empresa, a importância paga, os descontos êfetuados, mês
de referência, data de pagamento/recebimento e assinatura do funcionário.

7.6.6. Hâvendo retençáo, a CONTRATADA deverá proúdênciar no prazo de 1S (quinze)
dias o Íêcolhimento das contribuiçóes sociais (INSS/FGTS/ISSJSQN) e apresentar as
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guias que comprovêm tal pagamento a Câmara Municipal, para fins de devoluçáo da
quantia retida.

7.6"7. se a OONTRATADA náo apresentar os comprovantes r€feridos nos itens 7.1 .3 e
7.6 no prazo íixado, a cámara Municipal poderá a qualquer instante e a seu critério
exclusivo:

7 .6.7.1. Aplicar multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da mediçáo cujos
comprovantes náo forem apresentados.

7.6.7.2. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.

7.7. se durante a execuçáo do contrato, expirar-se o prazo de validade das certidôes
apresentadas na fase de habilitaçáo, comprovando regularidade quanto a seguridade
Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a CONTRATADA
deverá providenciar a imediata atualizaçâo das mesmas.

7.8. A lalla dê apresentaÉo dos documentos atualizadoô, mencionados no ilem 7.7,
implicará na suspensáo do(s) pagamento(s) até a devida rêgularizaÉo dos mêsmos por
parte dâ CONTRATADA.

7.9. Náo haverá atualizaçáo nos píeços quando o atraso no pagamento se der por culpa
exclusiva da CONTRATADA, nos termos do previsto no item 7.g.

7.í0. lnexiste a hipotese de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos
termos da Lei Federal No. 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a
recomposiçáo de preços de que trata o Artigo 65, Inciso ll, Alínea 'd", da Lei Federal no
8.666/93 e ulleriores alteraçóes.

CúUSULA 8 - DAS CONDIçÕES PARÂ RECEBIMENTO DO OBJETO DO
CONTRATO

8.1. Quando concluÍda a obra, será a mesma examinada, rejeitando-se os serviços que
não apresentarem acâbamento satísfatório ou contrariar o objeto ou especificaçóes. Em
tais câsos, licará a CONTRATADA obrigada a Íefaze.f por sua contâ todos os serviços
recusados pela fi scalizaçáo.

8,2. Nada havendo para obstar, pela fiscalizaçáo, será entáo recebida pÍovisoriamênte
a obra, cujo recebimento definitivo será de acordo com o artigo 73 da Lei 8.666/93.

8.3. O recebimento será feito por uma comissáo composta pelo Engenhêiro
responsável pelo pÍojeto e um Íuncionário representantê do CONTRATANTE, e o
Responsável Técnico da CONTRATADA, mediante lavratura de um Termo, sem
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prejuízo, contudo, do disposto no artigo 6 t a do código civil, cu.io prazo será mntádo da
data dâ assinatuÍa do referido documento.

CLÁUSUI-A 9. DAS PENALIDADES

9.1. Pelo náo cumprimento das obrigaçóes assumidas, a CoNTRATADA sujeitar-se-á
às penalidades previstâs no instrumento convocatório dâ licitaçáo_

CúUSULA í0. DAs GARÂNTIAS

10.1. A empÍesa contrstada deverá prestar a caução de 5% (cinco poÍ cento) do valor
do contrato, refeÍida na cláusula s.1 da minuta do contÍato em até os (cinco) dias üeis
a padiÍ dâ assinalura do mesmo e apólice do seguro de responsabilidade civil contra
tercêiros e de garantia contra açôes trabalhistas e previdenciárias, cujo valor do prêmio
será, no mínimo, o mesmo da cauçáo ê cujo prazo de validade deverá ser de pelo menos
2 (dois) anos após a entrega definitiva dá obra, como condiçáo da expediçao da Ordem
de ExêcuÉo do Serviço.

10.2. A licitante optará por uÍna das modalidades elencadas no aúigo s6 cla Lei
8.666/93.

10.3. Havendo prorrogaçâo do prazo de conclusáo ou alraso na entrega da execução
dos serviços, o p'azo de validade da garantia (Íiança bancária ou seguro garantia)
deverá ser pronogado por igual período.

10.4. A garantia será dêvolvida após deconidos sessenta (60) dias do recebimento
definitivo da obra ou quando rêscindido este contrato, sem que caiba culpa à licitante.

10.5. No caso de haver aditivo refêrênles a prazo e/ou serviços, a gárantia
complementâÍ será de acordo com a modalidade adotadâ pela licitânte e majorada à
mesma proporçáo do referido aditivo.

10.5.1. Para inlegral cumpíimento das obrigaçôes assumidas a contratada dará em
garantia o valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor do conirato nos termos
do inciso §2o, do aÍtigo 56 da Lei 8.666i93, em favor da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, podendo ser feita em dinheiro, em título da dívida pública do Estado,
seguro garantia e fiança bancária.

cúusuLA í1 - DA suspENsÃo DA pREsrAÇÃo Dos sERvlÇos

í1.1. O inadimplemento das condiÉes êstabelecidâs neste Contrato, assegurará a
Contratante o direito de suspender definitivamente a exêcuçáo das obras, mediante
notificaçáo através de documento entregue diretamente, ou por úa postal, com aviso de
recebimento, indêpendenlemente de aplicâÉo das penalidades previstas.

1 'l .2. Qualquer pagâmento efetuâdo náo constituirá prova de aceitaçáo das obrâs objeto
deste Contrato, bem como, qualquer omissáo ou tolerância com atrasos ou outros
inadimplementos da contratada- A demora no exercício de qualquer direito ou faculdade
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náo importâÉ em novaçáo de obrigaçóes, alteraçáo contratual ou renúncia âo mesmo
direito, podendo o Contratante, a qualquer tempo, exercer os seus direitos decorêntes
deste Contralo, que são cumulativos, sem exclusáo dos previstos em Lei.

cLÁusur-A 12 - DA RESCTSÃO

12.1. Constituem motivo para rescisão deste Contrato todos os dêscrilos nos artigos 77,
78, 79, 80 da Lei 8.666193 com suas alteÍaçóes, bem como todas as condiçóes
estabelecidas no Edital de licitação supÍa que fica fazendo pârle integrante do prêsente
Contrato.

CúUSULA 13 . Dos AcRÉsdMoS E SUPREssÔEs

13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mêsmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressóes de quantitativos que, a critério da contratante sê façam
necêssáÍio nos produtos, objeto deste contrdo, até o limite dê 25% (vinle e cinco por
cento) do total do contrato.

CúUSULA í4 - Dos REcURsos

14.1. Dos atos da AdministraÉo cabe recurso, obedecido o disposto no arl. í09 da Lei
no 8.666/93.

cúusuLA í5. DA FTSCALTZAÇÃO

15.1. A execuçáo das obras ou seruiços serão objetos de controle, a@mpanhamento,
Íiscalizaçáo e avaliaçáo por técnico com atribuiçóes especíÍicâs, devidamente
designado pela Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

15.2. O Contratante se reserva o dlreito de rejeitar no todo ou em partê o serviço
prestado, se em desacordo com os termos deste, do Edital e seus anexos.

15.3. Quaisquer exigências da fiscalizaçáo inerentes ao objeto da contrataçáo, deverão
seÍ pontualmente atendidas pela Contratada sem ônus para o Contratanle.

CúUSULA í8 - DA VALIDADE

16.1. O presente CoÍürato somente teÉ validade depois de assinado pela Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista e cumpridas pela Contratada o adimplemento da
garantia e publicado na imprensa.

16.2. O presente Contrato Íegula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de diÍeito
público, aplicando-lhe, supletivâmênte, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposiçoes de direito privado.

CLÁUSULA í7. DA PUBLICAçÃO

17.1. lncumbirá ao Contratante, providenciar a publicaçáo do resumo deste Contrato,
nos órgáos dê divulgaÉo.
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cúusutÁ í8 - Do FoRo

18.1 . É competente o Foro da Comarca de Monte Azul paulista parâ diÍimir as quesóes
decorrenles do presente Contráo ou de sua execuçáo, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

18.2. E por estarem, assim, justos e acordados, leram e conferiram o presente
instrumênto, que firmam em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os mesmos
efêitos, e na pÍesençâ das testemunhas abaixo.

Monte Azul Paulista/SP, 28 de Dezembro de 202A.

'âR'."..,,"'3*MHa:Hi'
MUNICIPAL DE MONTE AZUL

PAULISTA
Contratante

Testemunhas:

GV ENGE rA coNsTRUÇÂO
LTDA.

CNPJ; .923.966/0001-20
MATEUS SILVERIA CHIERATO

SÓcIoPRoPRIETARIo
Contratada

Nome fiir.to (Í.'[f
RG 4i.l(í,tit.t4
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a)

b)

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA
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Fones: 17 3361-1254 / !7 336!-3477
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Es t a d o de São Paulo

ANEXO LC-or - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO

(CONTRATOS) (REDAÇÃO DADÁ àELA RESOLUÇÃO N.1t/202r)

CONTRATANTE: CAMÀRA MI.INICIPAL DE MONTE AZUL

PAULISTA

CONTRATADO: GV ENGENTIARIA CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: A Contratada se obriga a fomecer ao contrâtante os serviços de
execução, com fornecimento de material para EXECUÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS, OBJETIVANDOA REFORMA E REVITALIZAÇÂO DO PREDIO
DA CÂMÂRA MTINICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, CONTbTME dCSCTitO

no Edital de CARTA CONVITE n" 0112023, Processo n,70/2023, e nos seus
ANEXOS, que são partes integrantes deste Contrato

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTE§ de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompaúamento de sua

execução confatual, estârão sujeitos a análíse e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestaçôes de interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução n'0112011do TCESP;

além de disponiveís no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de

c)

I '(



C

CÂMARA MUNIcIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entâo,

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de processo

as informações pessoais dos responúveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrôníco do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções n"0l/2020,

conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atual ízados .

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompaúamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente

publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legaís e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Monte Azul Paulista,28 de Dezembro de2023

AT ITORINÂDF M Á XIMA DO ÓRGÂO/F]\TTDADET

Nome: Fábio Jerônimo Marques

Cargo: Presidente Câmara Municipal

CPF 074.230.278-47

Assinatura;

RESPONSÁVEIS PET { HOMOI OG,â.CÃO DO CTRTAME, OI]

RA,TIFICAÇ/ÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÂO:

ivil;

d)

e)

a)

b)

fuL
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Nome: Fábio Jerônimo Marques

Cargo: Presidente Câmara Municipal

CPF 074.230.278-47

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pslorsürilêús:
Nome: Fábio Jerônimo Marques

Cargo: Presidente Câmara Municipal

CPF: A74.TA.278-47

Assinatura

Eclc-§sulratodÂ:

Nome: Mateus Silveira Chierato

Cargo: Sócioproprietario

CNPJ: 54.923.966/000l-

Assinatura

Nome: Fábio Jerônimo Marques

Cargo: Presidente Câmara Municipal

CPF:074.230.278-47

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - cEP. 14.730-000
Fonest L7 3361-1254 / !7 336I-3477

Site: ww\ /,camaramonteazul.so-cov.br

CNPJ:54.163 .16710001-00

Estado de São Paulo
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== ===========:====== ===:====== == === ===== =====
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000

tones: !7 336!-L254 / 17 3g6L-3477
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

CNPJ: 54.163 .167/0001-00
Es t a d o de São Paulo

Assinatura:

GESTQRíES)" pO CONTIRATO

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(+) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve

identificar as pessoas fisicas que tenham concorrido para a pnítica do ato juridico,

na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes: de responsáveis

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto

daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será

ele objeto de notiÍicaçâo especifrca. (inciso acrescido pela Resolução n, t t /202 t )
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